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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 46/2025

Assunto:  Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, no Serviço Autônomo
de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá outras providências. 

Autoria: Prefeitura Municipal

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori

RELATÓRIO
Vistos...
Trata-se Projeto de Lei Ordinária de nº 46/2023, de autoria do Poder Executivo, que
institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, no Serviço Autônomo de Água e
Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá outras providências. 
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida a exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do art. 106 do Regimento
Interno.
Em decorrência de sua autonomia financeira,  ao Município é facultado estabelecer
regras sobre pagamento de débitos. Portanto, o Poder Executivo pode estabelecer,
por lei, regras sobre o parcelamento dos débitos, protestar os débitos para preservar a
harmonia financeira da autarquia.

Dispõe o Artigo 29, da Lei Orgânica Municipal:

Art.  29. Cabe à  Câmara,  com a sanção do Prefeito,  dispor  sobre as matérias  de
competência do Município e especialmente: 
I  - Sistema  Tributário  Municipal,  Instituição  de  Impostos,  taxas,  contribuições  de
melhorias  e  contribuição  social,  bem como autorizar  isenções,  anistias  fiscais  e  a
remissão de dívidas;

Importante salientar que a propositura tem por intuito recuperar débitos fiscais para os
cofres  públicos  da  Autarquia,  com redução  de  juros  e  multas,  facilitando  para  os
devedores o pagamento de suas dívidas.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, a propositura em análise preenche os requisitos legais, regimentais e
constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo que CONCLUO o meu relatório,
e voto pela sua legalidade e constitucionalidade

Alliny Sartori 
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade ao Projeto de Ordinária nº 46/2025.
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Ibitinga, 09 de abril de 2025. 

Marco Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 

Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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